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" ESTADO DO ESPIRITO SANTP · '·· 

PREFEITURA M.U NICIPAL. DE .COLA TINA 
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

.. 

Em 26 de Junho de 1.962 

nº 58/62 

Senhor Presidente: 

Temos a honra de encaminhar a essa Cafila Legisla 
- -

tiva o Projeto de Lei - que autoriza o Executivo Municipa~,".-'a pr~ .... 

mover a doação de um terreno _par:-1 a construção da Igreja Católica.., 

Nossa Senhora das Graças,- da Vila de Valério.-
~ 

Seria por demais tecer considerações para just1 
ficar o projeto que preparamos e estÇUTios levanclo a consitleração .,,.. 

dos ilustres vereadores dessa Câü1ara. Ele por sí, ao 4-i.._ pensanos, 

representa o interesse de um povo em solidificar a sua fé, em ~~-. 

fundir a sua doutrina e·com o ideal mais nobre que o conduza até

ª DEUS,, 

Sr. Presidente e senhores Vereadores, estam®.i.SJ -

certos de que o projeto ora encaminhado a essa Capa, pelo o que -
~ .... 

mui to representa par2 os oa tóli cos: de Vila Valério, terá- a .,_sua -

aprovação por unanimidade. 
'':;-{. 

Valhemo-nos do ensejo para renovar-lhg;'s. [3r. 

Presidente e dígnos vereadores os protestos do nosso mais alto 

apr~ço e distinta consideraç~o~ 

Exmo.Sr. 
JOSt PÃDOVAN 

·~ . -

Atenciosas Saudaç5es.· 

DD. Presidente da Câmar _:;_ Municip"ai< 
·~ 

N e s t a - - - - -
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Em 26 de Junho de 1.962 

Of. n2 58/62 

Senhor Presidente: 

Temos a honra de encaminhar a essa casa Legisla -tiva o Projeto de !lei - que autoriza o Executivo :Municipal a pr.2-
mover a doação de um terreno para a construção da Igreja Catôiica 
Nessa Senhora das Graça~,~ da Vila de Val6rio.-

Seria p@r demais tecer considerações para justi 
. -

ficar o projete que preparamos e estamos lcvmndo a consideração -
dos ilustre~ Vereadores dessa Clmara. Ele por sí, assim perisamos, 
representa. o interes$e de u.m povo em solidificar a sua :f~, em dri

tundi:r a sua doutrina e com Q ideal mais nobre que o conduza at~
a DEUS. 

Sr,, :Presidente ~ senhores Vereadores 11 estamos -
certos de que o projeto ora ;°3ncaminhado a f.:H3Sa Casa 3 pelo o que 
ruui to representa para o3 católico}J: de Vila Valério, terá a sua -
aprovação por u:naniroidade ... 

ValhEHJHJ-noi; do enseje p~n"a renova1·-lhes sr. 
:Pre$idcnte e dignas vereadores cs protestos do nosao mais alto 
aprCJço e d.ia tinta cona:tderação. 

Atenciosas Saudações. 

-----{\ ' 

-·---M~!;oo. o_a_c_""'-""'EJ~-a""'r ... t~~-s~B-r-o-. t"'"a_s __ 

J?ref'ei to Municipal 

Exmo.sr. 
JOSI! PADOVAN 
DD •. Presidente da Câmara· Municipal 

Nesta. -------
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ESTACO .DO ES?IRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATIN.A . . A 
DIR.t::.TORIA DE ADM~NISTRAÇÃO ( ) .-

p r o ;1 e t o d e L e i nQ 4-~. . ' / Z q' «:'ll 

... 
º-!_.· 6'1 . Autoriza· doação de terreno.- J .. 

-~------------------------

A Câmara Municipal de Colati:na, do Estado do --
Espír_ito .Santo, usándo de atribui_ções legais · - "" 

·. ~·! 

DECRETA: - - - • 

ArtQ 12 - Fica o Chefe dp.Poder Executivo autorizado a doar um 

terreno com 428.00,m2 (quatrocentos e vir,tte e oito me 
tros quadrados)·- perímetro de 86.00 mts.l (oit~nta é -. 

seis metros lineares), localizado a Rua Prbjej;/3.da da Vi- .: 
la de Val~rio - distrito de S~o Gabriel ~ n~ste Munici -
pio, destinado a construção da IqREJA CATÕLICA NOSSA --~ 
SENHORA DAS GRAÇAS, daqu,ela Vila.~ 

Art; 2Q - Fica,tambem, o Ch~fe do Pod~r Executivo autorizado'a to
mar todas provid!ncias necessária~ para cump~i~ento des-. 

' . ·'·' -
.ta Lei especialmente n·a abertura d0 crédito especial pa-

-ra.~·su~ execuçao.~ 

Art. 3Q - Esta Lei entrará.em vig~r na data de sua·publicaç~o, re
vogadas as disposiç3es e~ contrário.-

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.-

S~la das Sessões da Câmara Municipal etc.etc.etc. 

.. 

.. 
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. . :Á :àlruar.a.Munit.:i:P:;;.1 .. g_e .. ~coiatina., .do:Estaá.o. do 
E•píi•itG sa~té~ :·_u~_al'.ldo ·a0 '.a:t:~i b·~iç~e~ .l~e.a1a·~: · 
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Art~·· ia··_.: .Ffc~· 'o·: Ch~fe '.do: l'o'der ·E~êouti~vo· ~Ü~óri~ado a. d~a~. um 

• .; · ··_ ~.t~-~r~?l·o ·com ·'42s-.oo-.~2 "·(quat~6céri·to~--.e: vint~ e oi to me· 
.. . :. t~~s·. :auáêr;âoiü .. · --.pá;íni~tr6" de·. S6 .• 0Ó. ~ts.1 (oi tenta~ 

·:·~~-:{s·-~ftf~oé iin~.a~eà) ~··,ioó;~;ii.zado.\:~ Rua. ·Pr.oje~aaa da· Vi-· · 
._,. · --1_à} -~i~. V~l~ti~· ~-;"di·s:ti•ito··. -d·~.-···· sã.o .·:Gab:r:i.el -:. n~st~ ·-t,111ni 01_-:~ 

'piQj .dest.in&d.o :_a. :éo;notru·ção -da IGJIEifA C!ATCnICA" Noss·A --
.:' . . S:E;NHORA DAS~'·GRAQA s·~-.. ã.aqu-~iia· /vila.·~:~._. . . . 

. Art·~· .2tr ·- Fi6·~:~ t·~.mbém;. 0<.Ôiié!if~·. ·do.:-;~(;)°der. :E~é-Óu.ti vo: aut.ori zado a to
.. --.m~r:,. to;d,ae·_..pro~:idêno:ias )'l~6~~f:3:~ia~;· ·Pa~e: · cu~prim~nto ·de-;-

.. úi_ "t.~i'· ~speoiã~~rd;:~ .n~ ·a-i:ítir.tv.ra ·do· érdcJÍ-to esp~cial pi-
·.-· . ·.. , ·. . . - . . . , ; -,N . ··- . . . . : . . . 
. . . ra a, sua exeouç•E»·~ . .. _ . . . . _ . 

Art~. 3~·. -~: "Est.~- L~i-- :~~ti-a~á·:, em .~igô~·- ~â .-.·d~t_k: .. a.e···eua -p~bli~aÇão, '. re-
. ···. . . . . > . . ~ -. . . . ' ...... ,. - . - . ~ -~ -. - . . : . ' '. . . : .. : . . ·.· . . .· . ·. - ..._ 

.... ·-. v:o.:gad~s· as . disposiçoes,. e;ni ·oontr~rio';.-
. . . ;. .·. . . -... _.- . ' . . : . : . . . ~ . . . , ... ,' . . : . 

.. . .·::: ·-·· : .,_· :_:.Re~Ís,i~-~~s.c .•. ?lltiii~,lue:$e · .. ·é: Cunp~a-se.-· 
. .· > ' . ... . . . - . ' . "·. -~ ~ .... - . ' . .-. . . . : .. -. ... . -

' •• l ; . ~ 

Sala das :Sesàõ~s-:_dà~·ci}malff.l .Mµni~il?ªl· e\;c~e'.t'ó~e-~c~ . 
·· .. · 

. . . /·· .. -. · ... ·; ... 

• •• l 

~ .... ·.' : . . - .. -. 
. ·~ . . ; ' 

' :~ . 
. . .. ! 

'· -
. .'. :- : : .,.._ ·/ 

. - _,: - . ' .. 
. ' . •: 

:· .·. 

. i .• ~ 

;...:., 

- .... · . 
';.:. ' 

. ~: 
-.- -~ . 

~ ~ -. 1 

. ; .: •'' 
•' .; - ·,, 

,. ' .:, .: . .. 
' . ... , . 

'· 
,· ... 

.. 

.- -. '-· 
. . . - . : '-~ ·, . ·· ... ·· .· 

.í. 
· .. 

·.· ... 

. ,: ·- ·, " .. · ........ 
·:· •'',. 

... 

~ ·,_ . 

·.,· 

' . 
' - .·· . . -:.· .. ··. 

.· ·. 
·. ',,:· 

. · ... ' 



'-

: .. 
. (' ~ •, 

Y. • 

;t. 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 

PARECER 

1w CC1Jmissees de Justiça, Redlilç@e, Administrfllçie 

e- Assist;ncia Soci~l e ~ de Econemia e Fin9nç~s, em reuni~~ resal 

vem estrar de ~cerd@ com n opr~vaçã~ d& PrejetG de Lei nº 44, t~l 

c~m~ se ~cha redigid~. 

Bala dQ~ Sessies 

Em, 12 de n@vembr<! de 1 962 

JUSTIÇA 

FINANÇAS 
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Senhor.· Prafeits .. ; .' 

. Encaminho ·a··v .Excia~, p~r& ·os devidos· fins: de sanção "ª· pr2Ululgaç&c, o· ipcluse>· pr.oj_eto de 101' n2l246,_ que autoriza 
· ·aoaça.o de· terren.ti! .. :· . .. .· · .. · ·. · . . · · 

·· .... 

. ' ... 

. ...... 

.. . .. 

.. .. · ,•_ 

SAUDAÇ0ES · 

. .. ' 

. . ' · .... 
. ::· ·'·.' 

1'J~EXO: .docuroonto$ ... que: :i.nst~r~ o· procaa~o(_requerimento e· 
"' :plav. ta) · . · . · -. .. · · · . . ·· • . · .. . · ; . .. -. . · · · · · . 

• 1 . ~ 

·Ao Bxmo. sr.; :.· , . . . 
. Prefeito· Municipál. 
. ?IBSTA ·· ·.·.. . . . .. 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CO.LATINA 

A. OAmtira Munici~l. d~ 001a.tina, Estnd• do 
Ea:p:írit<:> Sante, usando· de atribuiç;.oes legiaia, 

DECRS~A· ... , . . •llllf!'U· 

Art, lQ) -. F1ca o Chefe do P0der Executivo autorizcicio o. d.Oâr um ~r 
reno cem 428 m2( qU.atrcoontos $ vinte e. eito metr~a q~-· 
dradoa) - perímetr• de 86tn (eitenta e seis metr•s) 1 ,4-o
~dizade Q rua projetada ~º Vila Valéri• ~ d1atrit•~de 
.sao GabriG~ -#nãate munio•pi•• destinade a c•nstru.çae 
de. !grGja Catolica "N$ssa sanhora. das Graçtaaº ,. dQnuela 
v.A~.... . ~ '1 

~· 
Art. 2g) ~ Fica, tamb~m, fJ Ohefe do l'«>d.er ljxeop:t1v0 eu.t•r:lzddo a -

tomar t&das pr<Widªno~as neoossaX'ias pa,....a 9umprim0nt• - . 
d0sts Lei; eapagislmonta na QbGrtura dQ credito ea_pec,al 
Pa~a sua exeouçae. 

Art. 30) ... Esta Lei entrará em vigor na da.ta da sua publicaçi•, t!. 
y-Ogndas as- dis.posiç€5es em centrári@. 

Câmmra Lrun1oipal dtp Oolatina, 14 dé nwembr0 dê 1962 
/ 


